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ERRATA EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2019 
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2019 

 

 
O  Presidente da comissão permanente de Licitação do Município de Rodeiro, no uso 
de suas atribuições, publica ERRATA junto ao Edital de Licitação do Processo Nº 
079/2019, Tomada de Preço Nº 003/2019, para nele fazer constar que: 
 
DO EDITAL: 
 
 10. DA HABILITAÇÃO  
 
ONDE SE LÊ:  

10.1.2 - Certidão de registro e quitação da empresa e dos responsáveis técnicos, 

expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA competente, 

conforme estabelecido pela Lei 5194/66; 

LEIA-SE: 
10.1.2 - Certidão de registro e quitação da empresa e dos responsáveis técnicos, 
expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA competente ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme estabelecido pela Lei 
51941/66;  

 
MODELO N° 05 - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA. 
 
ONDE SE LÊ: 

Declaramos que o Engenheiro _________________________________, devidamente 
inscrito no CREA sob o número _______________ devidamente credenciado, visitou o 
local da execução das obras e/ou serviços, objeto da Tomada de Preços em epígrafe. 
 
(...) 

 
Assinatura, sob carimbo do engenheiro da proponente. 

 
LEIA-SE: 

Declaramos que o Engenheiro/Arquiteto e Urbanista________ devidamente inscrito 
no CREA/CAU sob o número___________ devidamente credenciado, visitou o local da 
execução das obras e/ou serviços, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.  
(...)  

 
Assinatura, sob carimbo do engenheiro/Arquiteto e Urbanista da proponente. 

 
MODELO 06 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
ONDE SE LÊ: 

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto em seu respectivo 
no Edital e seus anexos que indicamos, de acordo com a Resolução N° 218 de 29/06/73 
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e N° 317, de 31/10/86 CONFEA – Conselho federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, o(s) responsável (is) técnico(s) caso venhamos a vencer a referida licitação: 

 

1. Nome: 

Assinatura 

CREA N°: 
DATA DO REGISTRO: 

TÍTULO: 

2. Nome : 

Assinatura 

CREA N° : 

DATA DO REGISTRO : 

TÍTULO: 

3. Nome : 

Assinatura 

CREA N° : 

DATA DO REGISTRO : 

TÍTULO: 
 
LEIA-SE: 

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto em seu respectivo 
no Edital e seus anexos que indicamos, de acordo com a Resolução N° 218 de 
29/06173 e N° 317, de 31110186 CONFEA - Conselho federal de Engenharia, e 
Agronomia e Resolução n.° 2112012 do CAU/BR, o (s) responsável (is) técnico (s) caso 
venhamos a vencer a referida licitação: 
 

1. Nome: 

Assinatura 

CREA/CAU N°: 

DATA DO REGISTRO: 

TÍTULO: 

2. Nome : 

Assinatura 

CREA/CAU N° : 

DATA DO REGISTRO : 
TÍTULO: 

3. Nome : 

Assinatura 

CREA/CAU N° : 

DATA DO REGISTRO : 

TÍTULO: 
 
 
 
ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO 

 
ONDE SE LÊ: 

2.2 - A Contratada deverá apresentar, dentro de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura 

deste Contrato, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) , uma cópia 

do recibo correspondente e o Cadastro CNO especifica para a obra. 
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LEIA-SE: 
2.2 - A Contratada deverá apresentar, dentro de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura 
deste Contrato, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro 
de Responsabilidade Técnica (RRT), uma cópia do recibo correspondente e o Cadastro 
CNO especifica para a obra. 
 

ONDE SE LÊ: 
3.4 - Representação da Contratada: A Contratada deverá manter a frente dos 
trabalhos, o engenheiro _____________________________________ CREA: 
________________, que a representará na execução deste Contrato. Este deverá 
acompanhar a execução, prestando toda a assistência técnica necessária. 

 
LEIA-SE: 

3.4 - Representação da Contratada: A Contratada deverá manter a frente dos 
trabalhos, o engenheiro/Arquiteto e Urbanista________ CREA/CAU:_________,que a 
representará na execução deste Contrato. Este deverá acompanhar a execução, 
prestando toda a assistência técnica necessária. 
 

 
 ANEXO IV -  RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CRC  
 
ONDE SE LÊ: 

3-     QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

- Registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA); 

LEIA-SE: 
3-  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA/CAU); 
 
 
 

Tendo em vista que não houve nenhum tipo de prejuízo aos licitantes, pois se 

tratam de erros formais passíveis de convalidação, a data e o horário de abertura 

do certame em tela ficam mantidos para o dia 18/12/2019 as 09:00 hs. 

 

Rodeiro, 12 de Dezembro de 2019. 
 
 

Altair de Barros Pereira Junior 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 


